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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOS – MG. 
Extrato Termo Aditivo nº 002/2025. 
Processo nº 005/2024 – dispensa nº 
004/2024. Contratado: PLANEJAR 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA CNPJ 

26.125.096/0001-08, contrato nº 002/2024. 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de software 
integrado de gestão pública municipal, 
abrangendo instalação, migração, 

implantação e manutenção para a Câmara 
Municipal. No valor total de R$ 16.455,84 
(dezesseis mil quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos) 
com validade de 12 (doze) meses com início 
da prorrogação a partir de 01/01/2026 
conforme Embasamento Legal: da Lei 
14.133/2021. Dotação orçamentária: 

01.031.001.2.0007.339039.00 – Manutenção 
das atividades da Câmara – Outros serviços 
de terceiros pessoa jurídica 
 Ass: 25/11/2025. Manoel Flausino da Silva 
– Presidente da Câmara. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOS – MG. 
Extrato Termo Aditivo de Reajuste nº 
001/2025. Processo nº 005/2024 – 
dispensa nº 004/2024. Contratado: 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS 

LTDA CNPJ 26.125.096/0001-08, contrato nº 
002/2024. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de 
software integrado de gestão pública 
municipal, abrangendo instalação, migração, 

implantação e manutenção para a Câmara 
Municipal. O valor total do reajuste é de R$ 
735,84 (setecentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos) com validade de 
12 (doze) meses com início do reajuste a 
partir de 01/01/2026 conforme 
Embasamento Legal: da Lei 14.133/2021. 
Dotação orçamentária: 

01.031.001.2.0007.339039.00 – Manutenção 
das atividades da Câmara – Outros serviços 
de terceiros pessoa jurídica 
 Ass: 25/11/2025. Manoel Flausino da Silva 
– Presidente da Câmara. 

 
 
 


